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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. INTRODUÇÃO:  

Este documento tem como objetivo definir e descrever os serviços e obras a 

serem desenvolvidos, implantados e executados pela (s) CONTRATADA (s). 

Além disso, visa agrupar as diferentes especificações técnicas e funcionais, 

estabelecendo critérios, parâmetros e requisitos mínimos de qualidade para 

orientar a execução dos serviços licitados. 

As diretrizes e normas descritas neste documento foram elaboradas com base 

nos estudos técnicos e operacionais necessários para a prestação dos 

SERVIÇOS. Esses estudos foram desenvolvidos em conformidade com as 

premissas da Política Nacional de Resíduos Sólidos, as Diretrizes Nacionais 

para o Saneamento Básico e o Plano Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos de Paulínia, os quais foram aprovados em audiência pública 

e devidamente regulamentados pelo Município de Paulínia. Dessa forma, este 

documento fornece às CONTRATADA (s) todas as informações essenciais para 

garantir a execução eficiente e sustentável dos serviços previstos. 

 

2. PREMISSAS BÁSICAS:  

As premissas que deverão ser seguidas pelas CONTRATADA (s) e 

implementadas durante a execução dos serviços são: 

2.1. Atendimento ao Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, garantindo conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas para 

a gestão sustentável dos resíduos urbanos no município. 

2.2. Observância rigorosa à hierarquia dos resíduos, conforme definido na 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, priorizando: 

 Não geração de resíduos sempre que possível; 
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 Redução da produção de resíduos na fonte geradora; 

 Reutilização de materiais, promovendo a economia circular; 

 Reciclagem para recuperação de recursos e diminuição do impacto 

ambiental; 

 Tratamento adequado dos resíduos, reduzindo riscos à saúde pública e 

ao meio ambiente; 

 Disposição final ambientalmente adequada, restrita exclusivamente 

aos rejeitos sem viabilidade de reaproveitamento. 

Os SERVIÇOS deverão ser executados em total conformidade com as 

características e especificações detalhadas nos tópicos subsequentes deste 

documento, cabendo à(s) CONTRATADA(s) garantir o cumprimento integral das 

premissas estabelecidas. 

3. RESUMO DO OBJETO:  

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos. O contrato abrangerá a 

coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos (domiciliares, industriais com 

característica domiciliar, comerciais e de varrição), fornecimento e coleta 

mecanizada (automatizada) de resíduos orgânicos em contêineres de superfície 

e enterrados, higienização de contêineres, triagem e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos. 

A gestão integrada de resíduos sólidos urbanos contemplará os seguintes 

serviços essenciais: 

3.1. Coleta e Transporte de Resíduos: Realização da coleta manual, 

mecanizada e automatizada de resíduos domiciliares, comerciais e 

de varrição de vias públicas, garantindo eficiência e cobertura total do 

município. 

3.2. Equipe de Coleta Seletiva: Execução da coleta seletiva por meio de 

equipe especializada, garantindo a separação e destinação 

adequada dos resíduos recicláveis. 
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3.3. Implantação e Higienização de Contêineres de 1.000 litros: 

Instalação, manutenção e limpeza periódica de contêineres 

destinados à coleta de resíduos domiciliares, seletivos, comerciais e 

de varrição de vias públicas. 

3.4. Implantação e Higienização de Contêineres de 3.000 litros: 

Gestão e higienização dos contêineres de maior capacidade, visando 

ampliar a eficiência da coleta e reduzir o descarte inadequado de 

resíduos. 

3.5. Varrição Manual: Realização da varrição manual em áreas urbanas 

estratégicas, garantindo a manutenção da limpeza das vias públicas. 

3.6. Varrição Mecanizada: Utilização de equipamentos mecanizados 

para a remoção eficiente de detritos e poeira das vias públicas. 

3.7. Equipe de Varrição e Limpeza Pontual: Destinada à execução de 

ações emergenciais e limpeza de pontos críticos identificados no 

município. 

3.8. Triagem e Destinação Final de Resíduos: Processo de separação 

e encaminhamento ambientalmente adequado dos resíduos 

coletados, conforme normas ambientais vigentes. 

3.9. Coleta de Resíduos Inertes: Equipe especializada na remoção de 

resíduos de construção civil e outros materiais inertes, garantindo a 

destinação correta e minimizando impactos ambientais. 

3.10. Equipe de Serviços Gerais: Equipe responsável por serviços 

complementares, como limpeza de áreas públicas, remoção de 

resíduos em locais de difícil acesso, recolhimento de materiais 

volumosos, apoio a equipes de coleta e varrição, e desobstrução de 

bocas de lobo e bueiros para garantir o escoamento das águas 

pluviais. 

 

3.11. Equipe para Disposição e Coleta de Caçambas Estacionárias: 

Equipe responsável por dispor, coletar e destinar resíduos de 

caçambas estacionárias, garantindo disponibilidade contínua, 

remoção periódica e emergencial, e transporte para triagem, 

reciclagem ou destinação final, conforme a legislação ambiental. 
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3.12. Equipe par limpeza de áreas por meio hidrojateamento: 

Higienização de vias, praças, calçadas, pontos de ônibus e áreas 

públicas com hidrojateamento de alta pressão, incluindo limpeza de 

bocas de lobo e bueiros para garantir a drenagem urbana.. 

 

4. MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS:  

Este item apresenta as premissas relevantes para a execução dos serviços, 

detalhando suas características, quantidades, frequências e demais 

especificações pertinentes. Os SERVIÇOS deverão ser realizados de forma a 

garantir a proteção da saúde pública e a hierarquia dos resíduos, considerando 

ainda as diretrizes do Programa A3P, conforme definido no Plano Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

4.1. Coleta Manual, mecanizada e automatizada, transporte de 

resíduos domiciliares, comerciais e de varrição de vias públicas  

Este serviço consiste no recolhimento e transporte dos resíduos gerados por 

domicílios, estabelecimentos comerciais, públicos e industriais (com 

características de domiciliares), desde que acondicionados em recipientes 

apropriados e cuja produção não exceda 100 (cem) litros por dia. 

A coleta será realizada nas zonas urbana e rural do município, utilizando 

contêineres de superfície de 1.000 litros e contêineres enterrados de 3.000 

litros. A frequência da coleta poderá variar, sendo realizada em turnos distintos: 

 1º Turno: 06h às 14h20; 

 2º Turno: 17h às 01h20. 

Não estão incluídos neste serviço a remoção obrigatória de terra, areia, entulho 

de obras públicas ou particulares, cuja produção exceda os limites estabelecidos 

pela municipalidade. Todos os resíduos coletados serão transportados para 

locais devidamente licenciados para destinação final, garantindo a conformidade 

com as normas ambientais vigentes. 
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4.1.1. Programação da coleta - orgânico 
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A figura abaixo apresenta a área abrangida e frequência da coleta domiciliar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para a coleta de resíduos domiciliares, sugerido para o atendimento a 

utilização de 6 compactadores de lixo com capacidade de 15 m³, contendo 1 

caminhão reserva e 1 compactador com capacidade de 15 m³ dotado de 

guincho automatizado para coleta dos contêineres soterrados. 

- A coleta dos resíduos depositados nos contêineres soterrados, deverá ser 

feita por veículos coletores compactadores equipados com dispositivos 

hidráulicos instalados nos veículos, este dispositivo efetua a elevação dos 

contêineres de descarga dos resíduos contidos nos mesmos para o interior 

de compartimentos de carga instalados nos veículos coletores, e deixa no 

mesmo lugar. 

Coleta automatizada dos resíduos contidos nos contêineres de soterrados e 

frequência conforme definido neste termo de referência, com a utilização de 

equipamento específico para tal fim, conforme especificações constantes 

neste termo de referência. 

Para efeitos deste termo define-se como coleta automatizada a remoção 

mecânica, dos resíduos depositados em contêineres de superfície, sem que 
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haja a necessidade do contato do operador do sistema (que no caso será o 

motorista) com o container soterrados ou com os resíduos nele depositados. 

Todos os itinerários serão monitorados via sistema GPRS em tempo real, 

evidenciando a execução planejada.  

Todos os resíduos coletados deverão ser dispostos em aterro sanitário 

indicado pela CONTRATADA., sendo os custos de transporte de 

responsabilidade da CONTRATADA. Se necessário transbordo, este local 

deverá ser licenciado com os custos sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

Na impossibilidade de acesso do veículo coletor na via pública, a remoção 

será manual, até a distância de 150 (cento e cinquenta) metros de extensão 

de via pública. Não será permitida, em hipótese alguma, a catação de 

materiais recicláveis pelos coletores e amontoados na traseira dos 

caminhões.  

A coleta manual e ou mecanizada deverá ser executada em todas as vias 

públicas e em condições de circulação de veículos ou que venham a ser abertas 

durante a vigência do  

CONTRATO.  

Os coletores deverão coletar e transportar os recipientes com o cuidado 

necessário para não os danificar e evitar o derramamento de resíduos sólidos 

e chorume nas vias públicas.  

Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira 

que o resíduo sólido não transborde na via pública, sendo vedado o depósito 

de resíduos no compartimento de carga traseira, quando este estiverem em 

trânsito.  

Em caso de implantação ou alteração dos planos de trabalho a CONTRATADA 

deverá dar ciência prévia aos munícipes dos locais e horários da realização dos 

mesmos.  
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 Todos os itinerários deverão ser monitorados via sistema GPRS em tempo real, 

evidenciando a execução planejada.  

A equipe será composta por motoristas e coletores separados por turno.  

4.2. Equipe de Coleta Seletiva manual, mecanizada e 

automatizada. 

A coleta seletiva será realizada nos contêineres distribuídos nas vias públicas, 

creches e escolas e prédios públicos municipais. A localização dos contêineres 

de coleta seletiva é a mesma dos contêineres de coleta de resíduos domiciliares 

apresentada anteriormente.  

A programação da coleta seletiva é apresentada abaixo.  

4.2.1. Programação da coleta - seletiva  
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A coleta dos materiais recicláveis deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-

feira, em dias alternados nos períodos diurno e noturno.  

Serão coletados papel, papelão, plásticos, vidros e latas que serão todos 

entregues em cooperativas ou em local indicado pela CONTRATANTE, dentro 

dos limites do município.  

A coleta seletiva será realizada nos grandes geradores cadastrados, 

apresentados abaixo.   

Localização de coleta de grandes geradores 
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A coleta dos materiais recicláveis será realizada de segunda-feira a sexta-feira, 

em dias alternados no período diurno e noturno.  

Serão coletados papel, papelão, plásticos, vidros e latas que serão todos 

entregues em cooperativas indicadas pela CONTRATANTE, dentro dos limites 

do município.  

Todos os itinerários deverão ser monitorados via sistema GPRS em tempo real, 

evidenciando a execução planejada.  

A coleta deverá ser realizada por caminhões baús com plataforma e 

caminhões compactadores. Sendo sugerido para os atendimentos 03 

caminhões baú com plataforma elevatória, 02 compactadores de lixo com 

capacidade de 15 m³, sendo 01 compactador com capacidade de 15 m³ 

dotado de guincho automatizado para coleta dos contêineres soterrados. 

- A coleta dos resíduos depositados nos contêineres de soterrados, deverá 

ser feita por veículos coletores compactadores equipados com dispositivos 

hidráulicos instalados nos veículos, este dispositivo efetua a elevação dos 

contêineres e descarga dos resíduos contidos nos mesmos para o interior de 

compartimentos de carga instalados nos veículos coletores, e deixa no 

mesmo lugar. 

Coleta automatizada dos resíduos contidos nos contêineres de soterrados e 

frequência conforme definido neste termo de referência, com a utilização de 

equipamento específico para tal fim, conforme especificações constantes 

neste termo de referência. 

Para efeitos deste termo define-se como coleta automatizada a remoção 

mecânica, dos resíduos depositados em contêineres de superfície, sem que 

haja a necessidade do contato do operador do sistema (que no caso será o 

motorista) com o container de soterrados ou com os resíduos nele 

depositados. 

Todos os itinerários serão monitorados via sistema GPRS em tempo real, 

evidenciando a execução planejada, todos considerados com motorista e 

coletores.  
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Deverá ser considerado uma equipe de educadores ambientais, sendo formada 

por; líder com veículo (perua ou similar), 4 agentes ambiental.  

 

4.3. Manutenção e higienização de contêineres de 1.000 litros de 

superfície e de 3.000 litros enterrados.  

O município realiza a operação da coleta de resíduos através da utilização de 

contêineres superficiais (1.000 litros) e enterrados (3.000 litros).  

A localização dos contêineres enterrados (3.000 litros) é apresentada abaixo.   

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

                 Av. Prefeito José Araújo nº 1551 - Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia/SP - CEP: 13.141-170  
CNPJ: 45.751.435/0001-06 - I.E.: ISENTA 

 
 

4.3.1. Quantidade de contêineres superficiais 

  

Grupo Contentor  Quantidade  

Contentor 1000 Litros - 

Verde  

1000 

Contentor 1000 Litros - 

Azul  

600 

Total litros:  1.600.000  

  

4.3.2. Quantidade de contêineres enterrados  

  

Grupo Contentor  Quantidade  

Contentor orgânico 

(3.000 l)  

27  

Contentor reciclável 

(3.000 l)  

25  

  

Total:  52  

Total litros:  156.000  

 

A quantidade de contêineres indicada acima contém tanto os destinados aos 

resíduos domiciliares quando aos resíduos recicláveis descritos na 

sequência deste termo de referência.  

A CONTRATADA deverá respeitar os termos da Lei do Mobiliário Urbano, de 

forma a ordenar a distribuição, rarefação, dimensionamento, padronização, 

materialização e implantação dos contêineres, principalmente dos 

contêineres enterrados.  

Os serviços de operação, manutenção e reposição dos contêineres deverão 

preservar o passeio público, as tubulações, envelopamentos ou quaisquer 
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outras interferências, com reparação de eventuais danos ocasionados direta 

ou indiretamente.  

Quaisquer anomalias constatadas nos equipamentos, por ocasião da 

execução dos serviços de esvaziamento ou higienização, deverão ser 

imediatamente reparadas/substituídas, tais como: tampas ou corpos dos 

contêineres quebrados, trincados ou danificados por pichações e peças 

metálicas que apresentem indícios de corrosão deverão, igualmente, ser 

substituídas.  

Os serviços de manutenção corretiva consistirão na substituição rotineira dos 

contêineres com defeitos ou problemas, ou ainda, quando constatadas 

irregularidades pela fiscalização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir da comunicação da solicitação de reparo emitida pelo 

CONTRATANTE.  

Os serviços de higienização dos contêineres deverão ser executados no mínimo 

uma vez ao mês, de modo a mantê-los permanentemente limpos, por equipes 

devidamente treinadas, que percorrerão os pontos de instalação, promovendo 

a limpeza geral do recipiente, com produto detergente adequado.  

Quando constatado pela fiscalização a necessidade de limpeza adicional, 

esta deverá ser realizada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da comunicação.  

4.4. Equipe de varrição manual 

Trata-se da realização dos serviços de varrição manual de vias e logradouros 

públicos, incluindo neste serviço a varrição de passeios de pontos de ônibus 

e outros locais onde o morador ou comerciante não tenham condições de 

executá-los.  

Deverão ser varridos em média 5.400 km mensalmente e nas principais vias, 

considerando o eixo da via.  

A seguir são apresentados o mapa contendo os locais de varrição manual. 
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4.4.1. Área de varrição manual 

 

Os resíduos gerados pela varrição serão acondicionados em sacolas plásticas 

específicas, posteriormente fechadas, com resistência e capacidade 

adequadas, dispostas em pontos estratégicos nas vias públicas.  

A coleta dos resíduos da varrição manual deverá ser feita pela equipe de coleta 

de resíduos domiciliares.  

A operação da varrição manual trata-se da remoção dos resíduos 

provenientes das papeleiras instaladas ao longo das vias, logradouros da 

cidade.  

Para atendimento aos serviços da varrição manual, são sugeridos a 

utilização de 2 ônibus para transporte da equipe e ferramentas, 2 líderes e 1 

coordenador dotado de veículo para a fiscalização dos serviços e 75 

varredores.  
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Função/Equipamento Quantidade 

Ônibus para transporte da equipe 02 

Líderes 02 

Coordenador com Veículo 01 

Varredores 75 

 

Os serviços de varrição deverão sempre ser executados dos dois lados das 

vias e logradouros públicos, inclusive nos canteiros centrais não ajardinados, 

utilizando-se carrinhos de varrição guarnecidos com sacos plásticos 

especiais, suficientemente resistentes, para evitar o derramamento de 

resíduos, enquanto aguarda, no passeio, o seu recolhimento pelos veículos 

que executam a coleta domiciliar convencional.  

4.5. Varrição mecanizada 

A varrição mecanizada deverá ser realizada no período diurno e noturno de 

forma a não prejudicar o trânsito de pessoas nas áreas onde é utilizada essa 

metodologia.  

Para a varrição mecanizada deverá ser utilizada 1 varredeira no período diurno 

e noturno com operador.  

4.5.1. Área de varrição mecanizada 
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4.6. Equipe de Varrição e limpeza pontual 

 

A operação da varrição e limpeza pontual contempla a remoção dos resíduos 

provenientes das papeleiras instaladas ao longo das vias, logradouros e 

praças da cidade.  

A seguir são apresentados os mapas contendo os locais de varrição pontual. 

4.6.1. Localização dos parques  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.6.2. Localização das praças  
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4.6.3. Localização dos portais públicos  

 

 

 

 

 

A varrição e limpeza pontual também deverá ser realizada nas feiras livres, 

abaixo indicadas:  

• Feira Praça Monte Alegre I: Avenida Osvaldo Piva (entre Avenida Antônio 

Batista até o final) aos sábados no período da manhã; e  

• Feira do São José: Rua Ana Maria Padovani (em toda sua extensão) aos 

domingos nos períodos da manhã e tarde.  

Os resíduos gerados pela varrição serão acondicionados em sacolas plásticas 

específicas, posteriormente fechadas, com resistência e capacidade 

adequadas, dispostas em pontos estratégicos nas vias públicas.  

Para a varrição pontual será necessária 01 equipe, sendo sugerido por equipe 

12 garis e 1 líder com veículo para acompanhamento das atividades, que farão 

a operação de cata-papel em pontos como canteiros centrais, avenidas, 

parques, praças e portais públicos com ferramentas manuais e utensílios 

similares aos da varrição manual. ~ 
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: 

Função/Equipamento Quantidade 

Garis 12 

Líder com Veículo 01 

 

Os serviços serão executados de segunda-feira a sábado, no período diurno 

com intervalo de uma hora para refeição/descanso, sem prejuízo dos 

serviços.  

Em grandes áreas como calçadões, praças, estacionamentos, terminais de 

ônibus e outros, a varrição deverá ser executada na totalidade da área, 

sendo que deverá ser mantido sempre o padrão de eficiência e qualidade.  

Os resíduos resultantes destes serviços deverão ser coletados e 

transportados pelo próprio equipamento ou por outro sistema operacional 

escolhido pela CONTRATADA, até a unidade adequada de destinação e 

disposição final.  

Caso seja necessário, na varrição de viadutos, pontes, passarelas e grandes 

vias de acesso, caberá ao CONTRATENTE solicitar licença aos órgãos de 

trânsito para que possa efetuar os serviços conforme programação.  

A CONTRATADA deverá promover periodicamente cursos e treinamentos 

aos seus funcionários, de modo a qualificá-los para o exercício das 

atividades de varrição e incorporar novos conceitos de qualidade de serviço 

e de segurança do trabalho.  

 

4.7. Triagem e disposição final ambientalmente adequada de 

resíduos  

 

Os presentes resíduos domiciliares, deverão ser dispostos em aterro 

devidamente licenciado por órgãos ambientais, sendo; 
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4.7.1. Triagem e destinação final de resíduos sólidos (domiciliar, 

industrial com característica domiciliar, comercial, mecanizada e 

de varrição), tendo quantidade estimada de 3.200 toneladas mês. 

4.7.2. Disposição final de resíduos inertes e construção. Do processo de 

reciclagem dos RESÍDUOS RCD, os agregados reciclados (A.R.) 

produzidos (bica corrida reciclada e britas de diversas 

granulometrias) deverão ser disponibilizados para o Poder 

Executivo em quantidade até 10%, para uso em suas obras, 

praças, parques, ruas, avenidas, canteiros, rotatórias, próprios 

etc. Tendo quantidade estimada de 5.000 toneladas mês. 

A contratada deverá atender todas as normas técnicas e legislações no que 

concerne a preservação, proteção e defesa do meio ambiente. 

Com o objetivo de atender ao Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

também atingindo os objetivos fundamentais estabelecidos pela Lei 12.305 - 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (agosto 2010) TODO o resíduo coletado 

no município de Paulínia deverá passar pelo processo de triagem mecanizada 

para separação de materiais recicláveis e a fração orgânica deverá ser destinada 

para um processo de compostagem ou de geração de biogás, sendo que após 

avaliação de viabilidade dessas tecnologias de tratamento, o rejeito do processo 

deverá ser depositado no aterro sanitário. Para garantia da rastreabilidade dos 

resíduos, todo o processo terá a sua entrada controlada na portaria onde 

deverão ser pesados e identificados, bem como o manifesto de transporte de 

resíduos devendo atender a norma 10.004 da ABNT- "Classificação de Resíduos 

Sólidos" sendo que o aterro sanitário deverá estar licenciado pelos órgãos 

ambientais para recepção e disposição final de resíduos classe IIA e IIB. 

 

 A triagem e aterro sanitário para disposição final deverão contar com balança 

rodoviária para pesagem. 

A pesagem dos resíduos servirá para o controle da quantidade de resíduos 

sólidos recebidos e tratados no ativo com controle da sua evolução, bem como 

para o controle das quantidades, a serem medidas e pagas conforme os critérios 

de medição e pagamento pela Contratante.  
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A triagem de resíduos será diária devendo ocorrer nos turnos diurnos e noturnos, 

com garantia de acesso aos veículos transportadores de resíduos em qualquer 

hora do dia ou da noite, em condições de tráfegos, mesmo em condições 

climáticas desfavoráveis. Os materiais não passíveis de recuperação, 

classificados como rejeito, deverão ser encaminhados para destinação final em 

aterro sanitário devidamente licenciado 

 

Entre as atividades a serem desenvolvidas pela contratada que fazem parte do 

escopo de trabalho citamos as principais:  

 Avaliar a tipologia dos resíduos Urbanos não perigosos a serem recebidos 

de forma garantir a adequada operação na unidade de triagem evitando 

avarias nos equipamentos e interrupção das atividades;  

 Realizar a triagem dos materiais através de sistema semimecanizado, de 

forma que se obtenha como resultado da triagem obrigatoriamente 

materiais recicláveis, combustível derivado de resíduo (CDR), composto 

orgânico e os materiais não passíveis de recuperação, este último 

classificado como rejeito; 

 Operar os resíduos municipais em unidade de triagem e compostagem, 

encaminhando os rejeitos da triagem para disposição final devidamente 

licenciada de forma assegurar a destinação final ambientalmente 

adequada 

 

O local de triagem e aterro sanitário deverá ser indicado pela CONTRATADA. 

Deverá estar devidamente licenciado para operação pelos órgãos ambientais 

competentes de acordo com a legislação em vigor e cumprindo rigorosamente o 

atendimento as condicionantes da Licença de Operação e deverá atender a 

todas as normas ambientais e de saúde pública, métodos e técnicas. 

 

Será de competência exclusiva da CONTRATADA, zelar pela correta operação 

da triagem e do aterro sanitário e pela sua perfeita obediência das normas 

ambientais e exigências dos órgãos responsáveis quanto a sua operação, 

responsabilizando-se perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA e 
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perante os órgãos competentes, a arcar com todas e quaisquer penalizações 

porventura impostas decorrentes de faltas e/ou imperfeições verificadas. 

 

A partir da Ordem de Início dos Serviços, após a assinatura do contrato, a 

CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 dias para dar início à operação de 

triagem e destinação final.  

 

 

 

4.8. Equipe de coleta de resíduos inertes 

Consiste na realização dos serviços de coleta e transporte de resíduos 

volumosos como sofás, colchões, poltronas, eletrodomésticos, geladeiras, 

restos de móveis, fogões, televisores e similares, apresentados pelos domicílios 

e/ou existentes nas vias e logradouros públicos entre outros objetos inativos 

e/ou de grande volume; resíduos gerados nos prédios públicos como resíduos 

de varrição, jardinagens e similares, incluindo cemitérios públicos.  

Para o atendimento será considerado por equipe 1 caminhão carroceria, 3 

caminhões basculantes de 15m³, 1 caminhão basculante de 5m³, 1 caminhão 

baú (cata móveis e itens volumosos), 2 retroescavadeiras e 1 pá carregadeira 

para a coleta de resíduos despejados em locais inadequados, todos os 

equipamentos com motoristas e operadores, servindo de suporte ao município 

para a realização do combate do descarte em locais “viciados”.  

 Os equipamentos serão utilizados nos períodos diurno e noturno, de segunda-

feira a sábado, e para atender a demanda do município deverão ser 

considerados 1 ajudante para cada retroescavadeira e pá-carregadeira por 

período. Deverá ainda ser considerado 1 coordenador por turno. 

 

Função/Equipamento Quantidade 

Caminhão Carroceria 01 
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Função/Equipamento Quantidade 

Caminhões Basculantes de 15 m³ 03 

Caminhão Basculante de 5 m³ 01 

Caminhão Baú (Cata móveis e volumosos) 01 

Retroescavadeiras 02 

Pá Carregadeira 01 

Motoristas e Operadores 07 

Ajudantes (Retroescavadeiras e Pá-Carregadeira) 03 

Coordenador com Veículo 01 

 

Todos as escalas de serviços deverão ser monitoradas via sistema GPRS em 

tempo real, evidenciando sua realização, conforme planejamento.  

A descarga de todos os resíduos deverá ser feita em local ambientalmente 

adequado, devidamente licenciado e indicado pela CONTRATADA. 

4.9. Equipe de Serviços Gerais  

Tem como finalidade a execução de serviços complementares e o suporte 

operacional às atividades de limpeza urbana e manutenção de áreas públicas. 

Suas atribuições incluem a limpeza de praças, calçadas, canteiros centrais, 

áreas de uso comum e demais espaços públicos, garantindo condições 

adequadas de higiene e conservação. Além disso, a equipe será responsável 

pela remoção de resíduos sólidos acumulados em locais de difícil acesso, como 

terrenos baldios, encostas e áreas com restrição de circulação para veículos de 

grande porte. 

Outro aspecto fundamental do trabalho dessa equipe é a limpeza e 

desobstrução de bocas de lobo e bueiros, prevenindo obstruções no sistema de 

drenagem e garantindo o escoamento adequado das águas pluviais, reduzindo 

riscos de alagamentos e danos à infraestrutura urbana. Dessa forma, sua 

atuação contribuirá para a manutenção da funcionalidade da rede de 

escoamento e para a preservação do meio ambiente, evitando a proliferação de 

vetores e problemas sanitários decorrentes do acúmulo de resíduos. 
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A equipe atuará de forma integrada e coordenada com as demais operações de 

limpeza e conservação, assegurando a eficiência dos serviços prestados e 

promovendo a melhoria contínua da qualidade de vida da população. 

Para composição do item será necessário o fornecimento de 1 equipe para 

realização de serviços diversos, cada equipe deverá ser composta por 1 

caminhão basculante de 5 m³, 1 caminhão baú 3/4, 01 caminhão carroceria 

cabinado, 01 retroescavadeira, 1 caminhão dotado com Munck . Para a mão de 

obra de cada equipe deverá conter 5 pedreiros, 3 auxiliares de pedreiro, 6 

buerista, 06 garis, 01 operador com roçadeira lateral, 1 líder e 1 coordenador 

dotado com veículos.  E para atendimento a manutenção e coleta de fossas 

deverá ser fornecido 1 caminhão hidrovácuo com motorista e ajudante. 

Função/Equipamento Quantidade 

Caminhão Basculante de 5 m³ 01 

Caminhão Baú 3/4 01 

Caminhão Carroceria Cabinado 01 

Retroescavadeira 01 

Caminhão com Munck 01 

Pedreiros 05 

Auxiliares de Pedreiro 03 

Bueristas 06 

Garis 06 

Operador com Roçadeira Lateral 01 

Líder 01 

Coordenador com Veículo 01 

Caminhão Hidrovácuo com Motorista 01 

Ajudante (para o Caminhão Hidrovácuo) 01 

 

4.10. Equipe para Disposição e Coleta de Caçambas Estacionárias: 

Equipe responsável por disponibilizar, coletar, transportar e destinar 

corretamente os resíduos dispostos em caçambas estacionárias. As atividades 

incluem a instalação adequada das caçambas em pontos estratégicos do 

município, conforme planejamento estabelecido pela fiscalização, considerando 

áreas públicas, obras e pontos de grande geração de resíduos. A equipe será 
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responsável por garantir que as caçambas estejam sempre em condições 

adequadas para uso, realizando inspeções periódicas e manutenções 

necessárias. A coleta e o transporte dos resíduos acumulados nas caçambas 

estacionárias deverão ser realizados de forma periódica e emergencial, 

assegurando o transporte eficiente e seguro até os locais apropriados para 

triagem, reciclagem ou destinação final, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente. Também deverá ser realizado o controle operacional e 

monitoramento das atividades, mantendo registros detalhados sobre o uso das 

caçambas, frequência de coleta, volume de resíduos coletados e destinos dados 

ao material, disponibilizando essas informações para a fiscalização da SMOSP 

sempre que solicitado. Após cada coleta, a equipe deverá realizar a limpeza da 

área de disposição das caçambas, removendo resíduos remanescentes e 

garantindo a organização e higiene dos locais utilizados. A equipe deverá estar 

preparada para atender solicitações emergenciais, especialmente em casos de 

descarte irregular de resíduos ou situações críticas que possam comprometer a 

limpeza urbana. Todas as operações devem seguir rigorosamente as normas 

ambientais, de segurança e saúde ocupacional, garantindo a integridade dos 

trabalhadores e a preservação do meio ambiente. A equipe será composta por: 

08 caçambas estacionárias de 40 m³; 60 caçambas estacionárias de 5 m³; 02 

trituradores de galhos; 01 líder para coordenação das operações; 04 garis 

coletores; 02 ajudantes; 02 caminhões poliguincho duplo com motorista; 01 

caminhão rolon rolof com motorista; 01 veículo leve. 

4.11. Equipe para Limpeza de Áreas por Meio de Hidrojateamento: 

Equipe especializada na higienização e manutenção de áreas públicas utilizando 

equipamentos de hidrojateamento de alta pressão, com o objetivo de garantir a 

limpeza eficiente de vias, praças, calçadas, pontos de ônibus e outras áreas de 

grande circulação. As atividades incluem a remoção de sujidades, manchas, 

resíduos orgânicos, detritos acumulados e quaisquer outros materiais que 

comprometam a limpeza e a higiene urbana. Além da limpeza de superfícies 

pavimentadas e espaços públicos, a equipe será responsável pela limpeza e 

desobstrução de bocas de lobo e bueiros, utilizando hidrojateamento para 

remover resíduos que possam obstruir o sistema de drenagem urbana e 
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comprometer o escoamento adequado das águas pluviais. A equipe deverá atuar 

de forma contínua e planejada, atendendo demandas programadas e 

emergenciais, sempre em conformidade com as normas ambientais e de 

segurança. Também deverá ser mantido um controle operacional das áreas 

atendidas, frequência de limpeza e relatórios das atividades realizadas, 

disponibilizando essas informações à fiscalização da SMOSP sempre que 

solicitado. 

A equipe será composta pelos seguintes equipamentos e mão de obra: 01 

Caminhão Pipa com motorista; 01 Caminhão Hidrovácuo com motorista; 05 

auxiliares de limpeza; 02 ajudantes; 01 líder para coordenação das atividades; 

01 veículo leve para condução do líder. 

Função/Equipamento Quantidade 

Caminhão Pipa com motorista 01 

Caminhão Hidrovácuo com motorista 01 

Auxiliares de Limpeza 05 

Ajudantes 02 

Líder para Coordenação 01 

Veículo Leve 01 

 

5.0.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A execução da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos representa 

um avanço significativo para o município de Paulínia, proporcionando maior 

eficiência operacional, sustentabilidade ambiental e qualidade de vida para a 

população. A implementação dos serviços descritos neste memorial descritivo 

visa garantir que todas as atividades sejam realizadas conforme os padrões 

técnicos e ambientais vigentes, assegurando a destinação correta dos resíduos 

gerados no município. 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as diretrizes 

estabelecidas, garantindo a operação ininterrupta e eficiente dos serviços, bem 

como a manutenção dos equipamentos e estruturas utilizadas. O monitoramento 
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contínuo dos processos, a capacitação das equipes e o cumprimento das 

normativas ambientais são fatores fundamentais para o êxito do contrato e para 

o alcance dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Além disso, espera-se que a execução dos serviços contribua para a redução do 

impacto ambiental, o incentivo à reciclagem e a adoção de práticas sustentáveis 

no gerenciamento de resíduos. A participação ativa da população e a 

colaboração entre os órgãos públicos e a CONTRATADA são essenciais para 

que o município avance na gestão de resíduos e alcance níveis cada vez mais 

elevados de eficiência e sustentabilidade. 

Por fim, a fiscalização dos serviços será continuamente realizada para garantir 

que todas as exigências contratuais sejam cumpridas, garantindo transparência 

e efetividade na aplicação dos recursos públicos. Com isso, reforça-se o 

compromisso com a proteção do meio ambiente, a saúde pública e o bem-estar 

da sociedade paulinense. 

 Paulínia, 26 de março de 2025. 

 

 

Edilson Fernando dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos  


